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REGULAMENTO DE ARBITRAGEM DA MED ARB RB

PREÂMBULO:

As partes, ao acordarem em submeter suas disputas à MED ARB RB (MED ARB RB ou MEDARBRB), 
concordam que a arbitragem sera ́vinculada e conduzida segundo o presente regulamento. 
A MED ARB RB administra procedimentos de arbitragem, mediaçaõ, dispute boards e demais formas de 
resoluçaõ  de conflitos que lhes forem subme�dos pelos interessados. 
Salvo acordo em contraŕ io, sera ́ aplicado o regulamento em vigor na data do requerimento de instauração 
da arbitragem e esta será on-line com a u�lização de plataforma existente no site www.medarbrb.com.

DEFINIÇÕES: 

• A expressaõ  "Regulamento" refere-se ao Regulamento de Arbitragem da MED ARB RB, também considerado 
arbitragem regular ou ordinária, o qual abrange o Preâmbulo, os ar�gos abaixo, assim como seus Apêndices e 
Disposiçoẽs sobre Custas, Despesas e Honorários de Especialistas; 

• A expressaõ  "Sentença Arbitral" aplica-se a uma sentença arbitral parcial ou final;
• A expressaõ  “Conselho Delibera�vo” refere-se ao Conselho Deliber�vo da MED ARB RB;
• O termo "Secretaria" refere-se ao Secretaŕ io Geral da MED ARB RB e inclui os Secretaŕ ios Adjuntos, bem como 

demais integrantes da Secretaria;
• A expressaõ  "Tribunal Arbitral" aplica-se indis�ntamente ao aŕ bitro uńico ou a todos os aŕ bitros, se mais de um 

aŕ bitro for nomeado; e
• A expressaõ  “Lista de Especialistas em Arbitragem” refere-se ao corpo de aŕ bitros, lista de árbitros ou 

especialistas em arbitragem indicados no site da MED ARB RB.

CAPÍTULO I - REQUERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE ARBITRAGEM E SUA RESPOSTA 

1.1. A parte que pretenda requerer a instauraçaõ da arbitragem (doravante denominada "Requerente") 
devera ́ preencher e enviar um requerimento de instauraçaõ de arbitragem, por meio da plataforma da MED 
ARB RB existente no site , comunicando sua pretensão à parte contrária (doravante www.medarbrb.com
denominada "Requerida").

1.2. O requerimento de instauraçaõ  deverá conter: 
a. os nomes e informaçoẽs de contato das partes; 
b. a iden�ficaçaõ  da convençaõ de arbitragem que fundamenta a arbitragem ou o compromisso 

arbitral firmado; 
c. a iden�ficaçaõ de qualquer contrato ou outro instrumento legal relacionado a ̀disputa; 
d. a siń tese do objeto do li�ǵ io; 
e. as pretensoẽs envolvidas; 
f. o valor es�mado da controveŕ sia; 
g. a procuraçaõ de eventuais patronos;
h. se a arbitragem será online como prevê o regulamento, ou se deseja que seja presencial, ou ainda se 

há disposição prevendo que deverá ser presencial;
i. a indicaçaõ  do nuḿero de aŕ bitros, idioma, local de arbitragem e lei ou normas jurid́ icas aplicav́eis a ̀

disputa, conforme acordado na convençaõ de arbitragem ou por sugestaõ da parte, caso as partes 
naõ tenham es�pulado sobre o assunto; e 

j. comprovante do pagamento naõ reembolsav́ el da Taxa de Registro para custear as despesas iniciais 
da arbitragem, que poderá ser paga através da plataforma.
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1.2.1. Quando as demandas forem formuladas com base em mais de uma convençaõ de arbitragem, a 
Requerente devera ́ indicar a convençaõ de arbitragem sob a qual cada demanda esta ́formulada.

1.2.2. Caso a cláusula arbitral não preveja de modo diverso, a arbitragem será online. Em caso de 
divergências, o procedimento será levado ao Presidente do MED ARB RB para que decida, sem prejuízo de 
futura decisão confirmando ou não, do Tribunal Arbitral respec�vo.

1.2.3. Caso os requisitos mencionados no presente ar�go 1.2. naõ sejam atendidos, a Secretaria da MED ARB 
RB estabelecera ́o prazo de 5 (cinco) dias para a adequaçaõ do requerimento de instauraçaõ de arbitragem. 
Naõ  havendo a devida correçaõ , o referido requerimento sera ́arquivado, sem prejuiź o de apresentaçaõ  de 
novo requerimento. 

1.2.4. Em caso de arquivamento, a Taxa de Registro não será reembolsada e a apresentação de novo 
requerimento dependerá de novo recolhimento da referida taxa. 

1.3. O procedimento arbitral sera ́considerado ins�tuid́ o na data em que o Presidente da MED ARB RB emi�r 
despacho confirmando a nomeaçaõ  dos membros do Tribunal Arbitral ou do aŕbitro uńico, retroagindo, para 
todos os efeitos, a ̀ data do recebimento do requerimento de instauraçaõ de arbitragem pela Secretaria da 
MED ARB RB.  No caso de integraçaõ  de parte adicional, o procedimento arbitral sera ́ considerado ins�tuid́ o, 
em relaçaõ  a ela, na data de sua integraçaõ . 

1.4. A Secretaria da MED ARB RB enviara ́ a ̀Requerida o requerimento de instauraçaõ  de arbitragem, os seus 
anexos, bem como a relaçaõ  de nomes que compoẽm a Lista de Especialistas em Arbitragem da MED ARB RB, 
no�ficando-a para, no prazo de 15 (quinze) dias, contado de seu recebimento, enviar a ̀Requerente a sua 
resposta. 

1.5. A resposta ao requerimento de instauraçaõ  de arbitragem contera:́ 
a. o nome e os dados de contato, incluindo endereço fiśico e eletrônico das partes e advogados, 

acompanhado da respec�va procuraçaõ ; e 
b. resposta as̀  informaçoẽs apresentadas no requerimento de instauraçaõ  de arbitragem, nos termos 

do ar�go 1.2, e, se for o caso, reconvençaõ  (da qual deveraõ constar os elementos listados no ar�go 
1.2, conforme aplicav́ eis).

1.6. O Presidente da MED ARB RB podera,́ a seu criteŕ io, quando houver pedido de uma parte e antes da 
assinatura do Termo de Arbitragem, determinar a consolidaçaõ de duas ou mais arbitragens sujeitas ao 
Regulamento do MED ARB RB, ou submeter a decisaõ  sobre a consolidaçaõ  a Tribunal Arbitral ja ́cons�tuid́ o, 
se cumprido ao menos um dos seguintes requisitos: 

a. todas as partes concordarem; ou
b. todas os pedidos se fundarem na(s) mesma(s) convençaõ (oẽs) de arbitragem; ou 
c. as arbitragens, ainda que fundadas em convençoẽs de arbitragem dis�ntas, envolvam as mesmas 

partes e a mesma relaçaõ jurid́ ica, sendo as referidas convençoẽs de arbitragem compa�v́eis, 
consideradas as circunstâncias do caso.

1.7. Quando o Presidente da MED ARB RB decidir pela consolidaçaõ  de duas ou mais arbitragens, essas 
arbitragens seraõ  consolidadas perante a arbitragem que se iniciou primeiro, exceto se todas as partes 
acordarem de forma dis�nta ou se o Presidente da MED ARB RB decidir de outra forma de acordo com as 
circunstâncias especifí cas do caso. 
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1.7.1. A consolidaçaõ de duas ou mais arbitragens naõ prejudica a validade de nenhum dos atos pra�cados 
ou ordens proferidas por Tribunal Arbitral competente anteriormente a ̀ consolidaçaõ. 

1.7.2. Quando o Presidente da MED ARB RB decidir pela consolidaçaõ  de duas ou mais arbitragens, sera ́
considerado que as partes de todas as arbitragens envolvidas renunciaram ao direito de nomear aŕ bitros 
proṕrios, e o Presidente da MED ARB RB podera ́revogar a indicaçaõ  de quaisquer aŕbitros ja ́indicados, 
confirmados ou naõ. 

1.7.3. O Presidente da MED ARB RB devera ́ nomear o Tribunal Arbitral em relaça ̃o a ̀s arbitragens 
consolidadas, levando ou naõ em conta a designaçaõ  de qualquer parte, a seu exclusivo criteŕ io.

1.7.4. Alterna�vamente a ̀ consolidaçaõ, o Presidente da MED ARB RB ou o respec�vo Tribunal Arbitral 
poderá decidir que arbitragens fundadas na mesma convença ̃o arbitral (ou convenço ̃es arbitrais), 
envolvendo as mesmas partes, sejam conduzidas concomitantemente, quando contarem com o mesmo 
Tribunal Arbitral. 

1.7.5. O Presidente do MED ARB RB. ou o Tribunal Arbitral comunicará a sua decisaõ  a todas as partes e aos 
aŕbitros confirmados ou apontados em todas as arbitragens. 

1.8. Antes da cons�tuiçaõ  do Tribunal Arbitral, uma parte que almeje a integraçaõ de parte adicional a ̀
arbitragem podera ́pedir sua integraçaõ  ao Presidente da MED ARB RB desde que: 

a. a parte adicional, prima facie, tenha consen�do a ̀ convençaõ  arbitral; ou 
b. todas as partes concordem com a integraçaõ  da parte adicional.

1.8.1. A decisaõ  do Presidente da MED ARB RB autorizando a integraçaõ da parte adicional estara ́ sujeita a 
reexame pelo Tribunal Arbitral. Ao decidir pela integraçaõ de parte adicional, o Presidente da MED ARB RB 
podera ́ revogar a indicaçaõ de quaisquer aŕbitros ja ́indicados, confirmados ou naõ. 

1.8.2. O pedido de integraçaõ  de parte adicional apoś  a cons�tuiçaõ do Tribunal Arbitral, aleḿ  de atender 
aos requisitos do caput do presente ar�go, devera ́ser subme�do diretamente ao Tribunal Arbitral, que 
podera ́ ou naõ aceita-́ lo, a depender das circunstâncias do caso concreto e da fase do procedimento. Neste 
caso, aplicar-se-a ́a presunçaõ de que a parte adicional que busca ser incluída concorda com a cons�tuiçaõ 
do Tribunal Arbitral, muito embora, em circunstâncias excepcionais, o Presidente da MED ARB RB podera ́
revogar a indicaçaõ  de quaisquer aŕbitros ja ́confirmados, o que naõ afetara ́ a validade de quaisquer atos ja ́
pra�cados pelo Tribunal Arbitral. 

1.9. Nas arbitragens envolvendo en�dades da Administraçaõ Pub́ lica direta e indireta, a adoçaõ  do 
Regulamento do MED ARB RB ocorre sem prejuiź o da aplicaçaõ da legislaçaõ  brasileira sobre a mateŕ ia, 
conforme as disposiçoẽs do Apêndice I ao presente Regulamento da   MED ARB RB.

1.10. A parte que necessitar de medidas de urgência de qualquer natureza anteriormente a ̀cons�tuiçaõ do 
Tribunal Arbitral (“Requerimento de Urgência”) podera ́ requerê-las ao Presidente da MED ARB RB que 
designara ́ um aŕbitro de emergência, exceto se as partes �verem convencionado expressamente a vedaçaõ 
a tal expediente na claú sula compromissoŕia, conforme as disposiçoẽs do Apêndice II ao Regulamento da   
MED ARB RB
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CAPÍTULO II - CONVENÇÃO DE ARBITRAGEM 

2.1. Se houver impugnaçaõ  da Requerida sobre a existência formal da convençaõ de arbitragem, sua 
validade ou eficaćia, a Requerente sera ́ no�ficada para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre essa objeçaõ, 
cabendo ao Presidente da MED ARB RB decidir a questaõ  em 3 (três) dias, mediante anaĺise prima facie dos 
documentos apresentados pelas partes.
 
2.1.1. As questo ̃es mencionadas no caput deste ar�go sera ̃o dirimidas pelo Tribunal Arbitral apo ́s 
cons�tuid́ o, confirmando ou naõ a decisaõ  do Presidente da MED ARB RB. 

2.2. Caso a Requerida naõ apresente resposta, ou se abstenha de par�cipar da arbitragem, a arbitragem 
prosseguira.́  

2.2.1. Toda e qualquer questaõ rela�va a ̀ existência da parte revel naõ impedira ́que o Tribunal Arbitral 
profira a Sentença Arbitral, devendo a parte ausente ser informada de todos os atos da arbitragem na forma 
es�pulada pelo Regulamento da MED ARB RB.

2.2.2. A parte revel podera ́ intervir a qualquer momento e fase da arbitragem, assumindo o procedimento 
na fase em que se encontrar. 

2.3. Inexis�ndo acordo entre as partes de forma diversa, o Tribunal Arbitral será composto por 3 (três) 
árbitros. 

CAPÍTULO III - COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL ARBITRAL 

3.1. Apoś  o recebimento da resposta ao requerimento de instauraçaõ  de arbitragem, a Secretaria da MED 
ARB RB no�ficara ́as partes para que indiquem, no prazo de 10 (dez) dias, aŕ bitro (s) para atuar (em) na 
arbitragem. 

3.1.1. Tais aŕ bitros poderaõ ser profissionais de quaisquer outras aŕeas diversas da jurid́ ica, conforme 
preferência das partes. No caso de um Tribunal Arbitral com 3 (três) ou mais aŕ bitros, o aŕbitro-presidente 
devera ́ necessariamente ser um profissional do direito e integrante da Lista de Especialistas em Arbitragem 
da MED ARB RB.

3.1.2. A Lista de Especialistas em Arbitragem e ́ integrada por profissionais domiciliados no paiś  ou no 
exterior, com experiência empresarial, que seguem o código de é�ca do CONIMA (www.conima.org.br), de 
ilibada reputaçaõ e de notav́el saber jurid́ ico ou teć nico nomeados pelo Presidente da MED ARB RB, ouvido o 
Conselho Deliber�vo, para um perió do de 2 (dois) anos, permi�da reconduçaõ. 

3.1.3. Em carat́er excepcional e mediante fundamentada jus�fica�va e aprovaçaõ  do Presidente da MED 
ARB RB, os aŕ bitros escolhidos pelas partes poderaõ indicar como Presidente do Tribunal, nome que naõ 
integre a Lista de Especialistas em Arbitragem.

3.1.4. Sendo o aŕbitro indicado naõ integrante da Lista de Especialistas em Arbitragem da MED ARB RB, 
devera ́ a parte enviar o respec�vo currić ulo para aprovaçaõ pelo Presidente da MED ARB RB.
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3.1.5. Se as partes optarem pela indicaçaõ  de aŕbitro uńico, este devera ́ ser necessariamente um profissional 
do direito, escolhido por consenso entre elas e integrante da Lista de Especialistas em Arbitragem da MED 
ARB RB. Caso inexista consenso, cabera ́ ao Presidente da MED ARB RB a sua nomeaçaõ . 

3.1.6. As indicaçoẽs pelas partes de aŕbitro integrante de Tribunal Arbitral com 3 (três) ou mais aŕbitros ou de 
arbitro uńico estaõ  sujeitas a ̀ confirmaçaõ  pelo Presidente da MED ARB RB, o qual podera ́ considerar as 
informaço ̃es constantes da manifestaça ̃o sobre disponibilidade, impedimento, independência e 
imparcialidade do aŕbitro indicado de que trata o ar�go 3.2, depois de ouvidas as partes. 

3.2. Quando o Tribunal Arbitral for composto por 3 (três) aŕ bitros, cada parte - ou polo processual, no caso de 
arbitragem mul�parte - devera ́ indicar um a ́rbitro. Apo ́s a manifestaça ̃o sobre a disponibilidade, 
impedimento, independência e imparcialidade dos aŕ bitros indicados, naõ havendo impugnaçaõ, estes 
seraõ  in�mados para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem conjuntamente o aŕbitro-presidente do 
Tribunal Arbitral. 

3.2.1. Inexis�ndo consenso entre os aŕ bitros indicados sobre a escolha do aŕbitro-presidente do Tribunal 
Arbitral, a nomeaçaõ do aŕ bitro-presidente cabera ́ao Presidente da MED ARB RB.

3.2.2. No caso de arbitragem mul�parte, inexis�ndo consenso entre as partes que ocupam o mesmo polo do 
procedimento sobre a indicaçaõ do seu aŕ bitro, a nomeaçaõ de toda a composiçaõ  do Tribunal Arbitral 
cabera ́ ao Presidente da MED ARB RB.

3.3. A Secretaria da MED ARB RB comunicara ́a indicaçaõ  aos aŕbitros escolhidos e os no�ficara ́para, no 
prazo de 10 (dez) dias, confirmar seu interesse e disponibilidade, encaminhando-lhes o Formulaŕ io de 
Conflitos de Interesse e Disponibilidade da MED ARB RB e o Termo de Aceitaçaõ e Independência. 

3.3.1. No mesmo prazo dessa resposta, os aŕbitros enviaraõ para a Secretaria MED ARB RB o Formulaŕ io de 
Conflitos de Interesse e Disponibilidade do MED ARB RB e o Termo de Aceitaçaõ  e Independência 
preenchidos. 

3.3.2. Formulaŕ io de Conflitos de Interesse e Disponibilidade da MED ARB RB e o Termo de Aceitaçaõ e 
Independência preenchidos seraõ  encaminhados as̀ partes para se manifestar sobre o seu conteud́ o no 
prazo de 10 (dez) dias. 

3.3. Naõ  pode ser nomeado aŕ bitro aquele que: 
a. for parte do li�ǵ io; 
b. tenha par�cipado previamente do li�ǵ io, como mandataŕ io judicial de uma das partes, prestado 

depoimento como testemunha, funcionado como perito, ou apresentado parecer; 
c. for cônjuge, parente, consanguińeo ou afim, em linha reta ou colateral, ate ́ o terceiro grau, de uma 

das partes; 
d. for cônjuge, parente, consanguińeo ou afim, em linha reta ou colateral, ate ́ segundo grau, do 

advogado ou procurador de uma das partes; 
e. par�cipar de oŕgaõ de direçaõ ou administraçaõ de pessoa jurid́ ica parte no li�ǵ io ou que seja 

acionista ou soćio; 
f. for amigo iń �mo ou inimigo de uma das partes; 
g. for credor ou devedor de uma das partes ou de seu cônjuge, ou ainda de parentes, em linha reta ou 

colateral, ate ́ terceiro grau; 
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h. for herdeiro presun�vo, donataŕ io, empregador, empregado de uma das partes; 
i. receber dad́ivas antes ou depois de iniciado o li�ǵ io, aconselhar alguma das partes acerca do objeto 

da causa ou fornecer recursos para atender as̀ despesas do processo; 
j. for interessado, direta ou indiretamente, no julgamento da causa, em favor de uma das partes; 
k. ter atuado como mediador ou conciliador, na controveŕ sia, antes da ins�tuiçaõ da arbitragem, salvo 

expressa concordância das partes; 
l. tenha interesse econômico relacionado com qualquer das partes ou seus advogados, salvo por 

expressa concordância desses; 

3.4. O aŕbitro nomeado devera ́informar as̀ partes e a ̀Secretaria MED ARB RB qualquer fato superveniente 
que, no curso do procedimento, possa ocasionar du ́vida jus�fica ́vel quanto a ̀ sua imparcialidade, 
independência, competência te ́cnica ou disponibilidade ou que possa, de alguma forma, causar 
impedimento ou suspeiçaõ para o julgamento da disputa.

3.5.  Independentemente das regras es�puladas pelo Regulamento do MED ARB RB, o met́ odo de nomeaçaõ 
seguira ́o acordado na convençaõ de arbitragem, salvo se leve a ̀impossibilidade de cons�tuiçaõ do Tribunal 
Arbitral, no intuito de evitar grave injus�ça. 

3.6. Os membros da Diretoria não poderão ser indicados como árbitros. Membros do Conselho Delibera�vo 
da MED ARB RB poderaõ  ser indicados como aŕ bitros mas, neste caso, se desincompa�bilizaraõ do 
procedimento em questaõ, caso estejam atuando ou deliberando na fase administra�va de instalaçaõ da 
arbitragem. 

CAPÍTULO IV - IMPUGNAÇÃO DE ÁRBITROS 

4.1. Em caso de impugnaçaõ  rela�va a ̀independência, imparcialidade, disponibilidade ou qualquer mateŕ ia 
relevante referente ao aŕbitro indicado, sera ́concedido prazo de 10 (dez) dias para manifestaçaõ do aŕbitro 
envolvido e, em seguida, as partes teraõ  10 (dez) dias para pronunciamento a respeito. 

4.2. Havendo acordo entre as partes sobre o cabimento da impugnaçaõ  formulada, o Presidente da MED 
ARB RB des�tuira ́o aŕbitro impugnado. O aŕ bitro impugnado tambeḿ  podera ́ voluntariamente desis�r do 
encargo. 

4.3. Na ausência de consenso, a impugnaçaõ sera ́ decidida no prazo de 15 (quinze) dias por comitê composto 
por 3 (três) aŕbitros, indicados pelo Presidente da MED ARB RB, dentre os integrantes da Lista de 
Especialistas em Arbitragem.

4.4. A parte somente podera ́ impugnar o aŕ bitro por ela indicado com base em fatos dos quais obteve 
conhecimento apoś a nomeaçaõ. 

CAPÍTULO V - SUBSTITUIÇÃO DE ÁRBITROS 

5.1. Em caso de subs�tuiçaõ  do aŕbitro durante o procedimento arbitral, o subs�tuto sera ́ nomeado ou 
escolhido de acordo com o procedimento previsto no capítulo III do Regulamento da MED ARB RB

5.1.1. Este procedimento sera ́ aplicav́el mesmo que, durante o processo de nomeaçaõ  do aŕ bitro a ser 
subs�tuid́ o, uma parte naõ tenha exercido seu direito de nomeaçaõ  ou de par�cipaçaõ na nomeaçaõ . 
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5.1.2. Se um aŕbitro for subs�tuid́ o, o processo sera ́ retomado na fase em que o aŕbitro subs�tuid́o deixou de 
exercer suas funçoẽs, a menos que o Tribunal Arbitral decida de outra forma. 

CAPÍTULO VI - INTIMAÇÕES E PRAZOS 

6.1. Todas as comunicaçoẽs e manifestaçoẽs das partes e do Tribunal Arbitral – incluindo in�maçoẽs, 
comunicaçoẽs, no�ficaçoẽs, coṕias de manifestaçoẽs das partes e decisoẽ s do Tribunal Arbitral – seraõ 
encaminhadas, exclusivamente, por via eletrônica, para a Secretaria da MED ARB RB ficando dispensada a 
apresentaçaõ  da via fiśica respec�va, a naõ ser que es�pulado em contraŕio pelas partes. 

6.1.1. O requerimento de instauraça ̃o de arbitragem bem como demais comunicações deverão 
obrigatoriamente ser realizados através da plataforma no site , sendo que em caso de www.medarbrb.com
eventual impossibilidade poderá ser encaminhado por e-mail a ̀ Secretaria da MED ARB RB desde que 
jus�ficadamente.

6.1.2. Salvo disposiçaõ  expressa em contraŕ io, todas as comunicaçoẽs, no�ficaçoẽs ou in�maçoẽs de atos 
procedimentais seraõ  feitas na pessoa dos procuradores nomeados pela parte, nos e-mails ou endereços 
por eles indicados através da plataforma própria.

6.2. A correspondência emi�da pela MED ARB RB sera ́considerada entregue: 
a. se for transmi�da eletronicamente: no dia em que for enviada, exceto pelo requerimento de 

instauraçaõ de arbitragem, que so ́sera ́considerado como recebido no dia em que for confirmado 
seu recebimento pelo des�nataŕio ou sobrevier aviso eletrônico de entrega; ou 

b. se for enviada fisicamente: no dia de comprovaçaõ  da entrega no endereço em que �ver sido 
realizada a primeira no�ficaçaõ da parte ou no endereço indicado no Termo de Arbitragem ou em 
outro ato informado expressamente pela parte.

6.3. Os prazos seraõ contados em dias corridos, excluindo-se o dia do recebimento da no�ficaçaõ e 
incluindo-se o do vencimento. 

6.3.1. Os prazos somente começam a correr do primeiro dia u�́l apoś a in�maçaõ, no�ficaçaõ  ou 
comunicaçaõ . 

6.3.2. O prazo sera ́prorrogado ate ́ o primeiro dia u�́l se o vencimento cair em dia em que naõ houver 
expediente na MED ARB RB

6.4. Inexis�ndo prazo especifí co no Regulamento da MED ARB RB sera ́considerado o prazo es�pulado pelo 
Tribunal Arbitral ou, em caso de silêncio, o prazo de 10 (dez) dias. 

6.4.1. Entre os dias 22 de dezembro e 05 de janeiro haverá o recesso de fim de ano na Med Arb RB, período 
em que não haverá expediente e cujos dias não serão considerados dias úteis.

CAPÍTULO VII - TERMO DE ARBITRAGEM 

7.1. Uma vez composto o Tribunal Arbitral, as partes seraõ  no�ficadas para elaboraçaõ  e assinatura do 
Termo de Arbitragem. A finalizaçaõ  da redaçaõ  do Termo de Arbitragem e a sua assinatura ocorreraõ  em 
reuniaõ  presencial ou virtual, conforme definido pelo Tribunal Arbitral. 
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7.2. O Termo de Arbitragem contera:́
a. nome e qualificaçaõ  das partes e dos aŕbitros;
b. nome dos patronos, incluindo endereço eletrônico; 
c. a mateŕ ia que sera ́ objeto da arbitragem e suḿula das pretensoẽs; 
d. a sede da arbitragem;
e. a transcriçaõ da claú sula arbitral; 
f. o idioma em que sera ́ conduzida a arbitragem; 
g. a autorizaçaõ  para que o(s) aŕbitro(s) julgue(m) por equidade, se assim for convencionado pelas 

partes; 
h. a lei aplicav́ el ao procedimento e ao meŕ ito da disputa; 
i. as pretensoẽs formuladas pelas partes; 
j. o valor da disputa;  
k. A confirmação de que o procedimento será realizado de forma totalmente online, ou disposição de 

que será presencial, sendo que neste caso as partes se comprometem a arcar com as despesas 
necessárias para a realização de audiências presenciais; 

l. disposiçaõ  sobre a responsabilidade pelo pagamento das despesas, custas da administraçaõ , 
possibilidade de aplicação de multa por li�gância de má-fé, determinação de astreintes, cabimento 
de reembolso de honorários contratuais e cabimento de honorários de sucumbência.

7.3. A resistência da parte regularmente no�ficada para assinatura do Termo de Arbitragem naõ obstara ́ o 
seguimento da arbitragem. 

7.4. As partes poderaõ  alterar, modificar ou aditar os pedidos e causa de pedir ate ́ as alegaçoẽs iniciais, salvo 
se autorizadas a fazê-lo, posteriormente, pelo Tribunal Arbitral, que considerara ́a natureza de tais novas 
demandas, o estado atual da arbitragem e quaisquer outras circunstâncias relevantes. 

CAPÍTULO VIII - PROCEDIMENTO ARBITRAL 

8.1. Conforme disposto no Regulamento da MED ARB RB o Tribunal Arbitral conduzira ́o procedimento 
arbitral do modo que considerar apropriado, desde que seja respeitado, em todas as suas fases, os princiṕ ios 
do contraditoŕio, ampla defesa e devido processo legal. 

8.2. O Tribunal Arbitral, no exercić io do seu poder discricionaŕ io, conduzira ́o procedimento de forma a evitar 
atrasos e despesas desnecessaŕ ias e a garan�r um procedimento justo e eficiente de resoluçaõ do li�ǵ io 
entre as partes, jus�ficando o seu criteŕ io e observando as disposiçoẽs obrigatoŕias de qualquer lei aplicav́el 
ou que o Tribunal Arbitral decida ser aplicav́el, podendo assim: 

a. limitar o nuḿero de paǵinas, palavras e caracteres ou conteud́ o de qualquer declaraçaõ escrita ou 
dispensa-́la por inteiro; 

b. u�lizar tecnologia para aumentar a eficiência e a raṕ ida conduçaõ da arbitragem (inclusive em 
audiência); 

c. decidir o momento do procedimento em que determinada questaõ  sera ́ resolvida e em que 
ordem; 

d. dispensar uma audiência ou indeferir a produçaõ de uma prova; 
e. fixar prazo apropriado para qualquer etapa ou medida a ser tomada na arbitragem, inclusive no 

que diz respeito a ̀conduçaõ de qualquer audiência; 
f. modificar qualquer prazo es�pulado pelas partes; e 
g. proferir qualquer outra ordem processual que o Tribunal Arbitral considerar apropriada nas 

circunstâncias da arbitragem.
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8.3. No caso de ser o Tribunal Arbitral composto por mais de um aŕbitro, o aŕbitro presidente, com o acordo 
prev́ io dos outros membros e de todas as partes, podera ́proferir e assinar ordens processuais sozinho. 

8.4. Apoś a cons�tuiçaõ  do Tribunal Arbitral, e depois de ter convidado as partes a expressar os seus pontos 
de vista por escrito, o Tribunal Arbitral estabelecera ́ o calendaŕ io provisoŕ io da arbitragem. 

8.4.1. O Tribunal Arbitral pode, a qualquer tempo, e depois de ouvir as partes, prorrogar ou adequar 
qualquer prazo imposto pelo Regulamento da MED ARB RB ou acordado pelas partes, nos termos do ar�go 
8.2. deste Regulamento da MED ARB RB. 

8.4.2. Se, em determinada fase do procedimento qualquer das partes assim o solicitar, o Tribunal Arbitral 
decidira ́sobre a oportunidade e conveniência da realizaçaõ de audiências para produçaõ de provas e/ou 
realizaçaõ de alegaçoẽs orais, que preferencialmente deverá ser online, ou poderá ser presencial, conforme 
decisão do Tribunal Arbitral.

8.4.3. Na ausência de tal solicitaçaõ , o Tribunal Arbitral decidira ́se realizara ́audiências ou se o procedimento 
sera ́ conduzido com base em documentos e outros elementos de prova, nos termos do ar�go 8.2. deste 
Regulamento da MED ARB RB.

8.4.4. Todas as solicitaçoẽs e pedidos dirigidos ao Tribunal Arbitral por uma das partes seraõ no�ficadas as̀  
demais. Tais no�ficaçoẽs devem ser efetuadas simultaneamente, salvo se outro modo for permi�do pelo 
Tribunal Arbitral. 

8.4.5. Cabe ao Tribunal Arbitral decidir sobre eventuais pedidos de intervença ̃o de terceiros no 
procedimento arbitral, seja para ingresso como parte ou assistente de uma das partes, seja como terceiro 
interessado, amicus curiae ou qualquer outra modalidade de par�cipaçaõ  de terceiros. 

8.5. Na falta de acordo entre partes sobre a sede da arbitragem, esta sera ́fixada pelo Tribunal Arbitral 
levando em consideraçaõ as circunstâncias do caso. 

8.5.1. Presume-se que a Sentença Arbitral sera ́ proferida na sede da arbitragem, ainda que online, bastando 
a assinatura eletrônica ou digitalizada.

8.5.2. O Tribunal Arbitral preferencialmente reunir-se á online, mas pode reunir-se em qualquer local e por 
qualquer meio que considere apropriado, para as suas deliberaçoẽs e, salvo acordo em contraŕio das partes, 
para qualquer outro fim, inclusive para a realizaçaõ de audiências. 

8.5.3. O Tribunal Arbitral podera ́proferir ordens processuais aplicav́eis em locais dis�ntos daquele onde se 
localiza a sede da arbitragem. 

8.6. As alegaçoẽs iniciais seraõ apresentadas no prazo em que for acordado pelas partes ou no prazo 
es�pulado pelo Tribunal Arbitral. No caso de silêncio, deveraõ  ser apresentadas pelas partes no prazo 
max́ imo de 20 (vinte) dias da data de realizaçaõ da reuniaõ  para a assinatura do Termo de Arbitragem. 

8.6.1 Na hipo ́tese de a Requerida ter formulado pedido reconvencional, as manifestaço ̃es sera ̃o 
apresentadas de modo simultâneo, a naõ  ser que as partes tenham acordado ou o Tribunal Arbitral tenha 
decidido dis�ntamente. 
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8.6.3. A criteŕ io das partes e do Tribunal Arbitral, poderaõ ser apresentadas reṕ licas e treṕ licas, na forma 
definida nos ar�gos 6.1. a 6.4.1 do Regulamento da MED ARB RB.

8.6.4. Cabera ́ ao Tribunal Arbitral deferir e estabelecer as provas que considerar ut́eis, necessaŕ ias e 
adequadas, segundo a forma e a ordem que entender convenientes ao caso concreto. 

8.7. O Tribunal Arbitral decidira ́ sobre a sua proṕria jurisdiçaõ, inclusive quaisquer objeçoẽs rela�vas a ̀
existência, validade ou eficácia da convençaõ  de arbitragem, nos termos do ar�go 2.1. do Regulamento da 
MED ARB RB.

8.7.1. Para este efeito, uma claú sula compromissoŕia que faça parte de um contrato deve ser tratada como 
um acordo dis�nto e independente das outras claú sulas do contrato. 

8.7. 2. A decisaõ  do Tribunal Arbitral que considere nulo o contrato naõ implica, so ́por si, a nulidade da 
claú sula compromissoŕia. 

8.7.3. Na hipot́ese de uma das partes alegar a falta de jurisdiçaõ  do Tribunal Arbitral, esta alegaçaõ  deve ser 
realizada, no mais tardar, na resposta a ̀s alegaço ̃es iniciais ou, no que diz respeito a um pedido 
reconvencional, na resposta a ̀ reconvençaõ . 

8.8. Salvo se es�pulado de forma diversa, o Tribunal Arbitral podera ́conceder medidas de urgência, que 
poderaõ , a criteŕ io do Tribunal Arbitral, ser proferidas sob forma de sentença ou ordem processual, podendo 
ainda ser subordinadas a ̀ apresentaçaõ  de garan�as pela parte que a solicitou. 

8.8.1. Se houver urgência inerente ao pedido da parte e na hipot́ese de o Tribunal Arbitral ainda naõ ter sido 
cons�tuid́ o, essa parte podera ́requerer medidas de urgência a ̀ autoridade judicial competente ou se u�lizar 
do procedimento de Aŕ bitro de Emergência, conforme mencionado no ar�go 1.10 do Regulamento do MED 
ARB RB e descrito no Apêndice II do Regulamento do MED ARB RB. 

8.8.2. Assim que ins�tuid́ o o Tribunal Arbitral, cabera ́a ele manter, modificar ou revogar a medida concedida 
anteriormente pelo Poder Judiciaŕ io ou pelo Aŕ bitro de Emergência, nos termos do Regulamento da MED 
ARB RB.

8.8.3. O requerimento feito por uma das partes a uma autoridade judicial para obter tais medidas, ou a 
execuçaõ de medidas similares ordenadas por um Tribunal Arbitral naõ seraõ considerados como infraçaõ 
ou renuńcia a ̀convençaõ de arbitragem e naõ comprometeraõ a competência do Tribunal Arbitral. 

8.9. As partes seraõ no�ficadas pelo Tribunal Arbitral ou pela Secretaria da MED ARB RB sobre a data, hora e 
local da audiência, devendo ser garan�do tempo hab́il para que elas se preparem para o ato. 

8.9.1. Os representantes legais e as testemunhas, incluindo os peritos, poderaõ  depor e ser inquiridas na 
forma estabelecida pelo Tribunal Arbitral. 

8.9.2. Salvo acordo em contraŕio das partes ou exigência legal, as audiências naõ saõ pub́licas. 

8.9.3. O Tribunal Arbitral pode pedir que qualquer testemunha, incluindo os peritos, naõ assista ao 
depoimento de outra testemunha, exceto quando esta for parte na arbitragem.
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8.9.4. O Tribunal Arbitral pode decidir que o depoimento das testemunhas, incluindo o dos peritos, seja 
efetuado por meio remoto. 

8.10. Encerrada a instruçaõ, o Tribunal Arbitral abrira ́prazo naõ inferior a 15 (quinze) dias para apresentaçaõ 
de alegaçoẽs finais pelas partes. 

CAPÍTULO IX - SENTENÇA ARBITRAL 

9.1. O Tribunal Arbitral proferira ́ a Sentença Arbitral no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
apresentaçaõ  das alegaçoẽs finais pelas partes, salvo disposiçaõ  diversa no Termo de Arbitragem. 

9.1.1. O prazo podera ́ser prorrogado por ate ́ 60 (sessenta) dias, a criteŕ io do Tribunal Arbitral. 

9.2. No caso de o Tribunal Arbitral ser composto por mais de 1 (um) aŕ bitro, qualquer decisaõ  devera ́ser 
tomada por maioria, cabendo um voto a cada aŕbitro. Naõ  havendo maioria formada, prevalecera ́ sobre o 
tema o voto do aŕbitro-presidente do Tribunal Arbitral. 

9.3. A Sentença Arbitral sera ́necessariamente escrita. 

9.3.1. Se a decisaõ  naõ for unânime, o aŕbitro dissidente podera ́ apresentar declaraçaõ de voto vencido, que 
integrara ́a Sentença Arbitral para todos os fins. 

9.3.2. A Sentença Arbitral sera ́ assinada por todos os árbitros, podendo ser realizada de forma digital, ou 
cabendo ao árbitro-presidente do Tribunal Arbitral consignar a falta da assinatura por um deles e a 
respec�va jus�fica�va. 

9.4. A Sentença Arbitral contera,́ necessariamente: 
a)  relatoŕio, com o nome das partes, o resumo de suas alegaçoẽs e o registro dos fatos relevantes rela�vos 
ao procedimento; 
b)  os fundamentos da decisaõ , com anaĺise das questoẽs de fato e de direito suscitadas pelas partes, com 
mençaõ expressa se �ver sido proferida por equidade; 
c)  o disposi�vo, em que o Tribunal Arbitral resolvera ́todas as questoẽs subme�das pelas partes e fixara ́
prazo para o seu cumprimento, se for o caso; 
d)  a data e o local em que foi proferida. 

9.4.1. A Sentença Arbitral tambeḿ  contera,́ se for o caso, a fixaçaõ  de custas e despesas da arbitragem, 
eventual multa por li�gância de má-fé, determinação de astreintes se o caso, honorários dos árbitros, 
honorários advoca�cios contratuais e/ou sucumbenciais, bem como a responsabilidade das partes pelo seu 
pagamento, respeitados o quanto acordado na convenção de arbitragem ou no Termo de Arbitragem. 

9.4.2. O Tribunal Arbitral enviara ́ a Sentença Arbitral a ̀Secretaria da MED ARB RB, que se encarregara ́de 
encaminha-́ la as̀ partes e arquivar uma coṕia de seu inteiro teor. 

9.4.3. Se convencionado expressamente no Termo de Arbitragem, o Tribunal Arbitral podera ́encaminhar a 
Sentença Arbitral diretamente as̀ partes e a ̀Secretaria da MED ARB RB.

9.4.4. A Sentença Arbitral naõ estara ́ sujeita a recurso. Ela sera ́vinculante para as partes, que se obrigam a 
cumpri-la sem atrasos, sob pena de responderem pelos prejuiź os eventualmente causados. 
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9.4.5. O Tribunal Arbitral deve aplicar as regras de direito escolhidas pelas partes para a soluçaõ  da disputa. 

9.5. Em caso de omissaõ  ou divergência, compe�ra ́ao Tribunal Arbitral a decisaõ  sobre o tema. 

9.5.1. O julgamento por equidade podera ́ ocorrer somente mediante autorizaçaõ  expressa das partes, que 
sera ́ realizada ate ́ a assinatura do Termo de Arbitragem. 

9.6. O Tribunal Arbitral podera ́ proferir sentenças parciais e, nesse caso, indicara ́as etapas posteriores 
necessaŕ ias a ̀prolaçaõ da sentença final. 

9.6.1. A propositura de açaõ anulatoŕia da sentença arbitral parcial naõ impede a con�nuidade do 
procedimento e/ou a prolaçaõ de sentença final, cabendo essa decisaõ  ao Tribunal Arbitral. 

9.7. A Sentença Arbitral somente sera ́ publicada com o consen�mento das partes. 

9.7.1. Para fins esta�ś�cos e/ou de pesquisa, podem ser publicados trechos da Sentença Arbitral, desde que 
garan�da a impossibilidade de iden�ficaçaõ  das partes ou de par�cularidades do li�ǵ io. 

9.8. O Tribunal Arbitral podera ́efetuar eventuais correçoẽs de erros materiais, de caĺculo ou digitaçaõ, que 
tenha iden�ficado na Sentença Arbitral no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da Sentença 
Arbitral. 

9.9. As partes poderaõ , no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da Sentença Arbitral ou da 
decisaõ  que corrigir erro material nos termos do ar�go 9.9.1, formular pedido de esclarecimentos ao 
Tribunal Arbitral, para sanar omissaõ , contradiçaõ , obscuridade ou erro material nela con�da. 

9.9.1. O Tribunal Arbitral concedera ́ prazo para resposta ao pedido de esclarecimentos de 15 (quinze) dias. 

9.9.2. O Tribunal Arbitral decidira ́o pedido de esclarecimentos em 15 (quinze) dias, contados do teŕ mino do 
prazo concedido para resposta. 

CAPÍTULO X - CUSTAS E DESPESAS 

10.1. Integram o Regulamento da MED ARB RB, as Disposiçoẽs sobre Custas, Despesas e Honorários de 
Especialistas, que poderaõ ser revistas a qualquer tempo pelo Presidente da MED ARB RB, ouvido o 
Conselho Delibera�vo.

10.2. A Requerente, ao apresentar o requerimento de instauraçaõ de arbitragem, recolhera ́à MED ARB RB o 
valor da Taxa de Registro, naõ compensav́el ou reembolsav́ el. 

10.3. A Taxa de Administraçaõ devida à MED ARB RB sera ́exigida de ambas as partes, na proporçaõ de 50% 
(cinquenta por cento) para cada polo processual, salvo se a arbitragem envolva a Administraçaõ  Pub́ lica, 
sendo aplicav́ eis neste caso os ar�gos do Apêndice I ao Regulamento da MED ARB RB. 

10.3.1. No caso de arbitragem mul�parte, cada uma delas devera ́recolher, separada e integralmente, a Taxa 
de Administraçaõ , em razaõ  dos serviços de administraçaõ do procedimento prestados pela MED ARB RB. 
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10.3.2. Apoś o recebimento da no�ficaçaõ de requerimento de instauraçaõ de arbitragem, as partes seraõ  
in�madas para recolhimento antecipado das Taxas de Administraçaõ, correspondentes aos 12 (doze) meses 
iniciais do procedimento. 

10.4. Cada parte depositara ́ para MED ARB RB o valor correspondente dos honoraŕios dos aŕbitros, 
conforme valores e prazos definidos nas Disposiçoẽs sobre Custas, Despesas e Honorários de Especialistas.

10.5. Apoś a assinatura do Termo de Arbitragem, a Secretaria podera ́ solicitar as̀ partes o recolhimento 
antecipado de despesas es�madas do procedimento para cons�tuiçaõ  de um fundo de despesas. 

10.6. Todas as despesas incorridas durante a arbitragem seraõ  antecipadas pela parte que requereu a 
providência, ou, se forem decorrentes de providências solicitadas pelo Tribunal Arbitral, por ambas, em 
igual proporçaõ . 

10.7. Na hipot́ese do naõ pagamento de quaisquer taxas ou despesas da arbitragem, sera ́facultado a uma 
das partes efetuar o pagamento por conta da outra, em prazo a ser fixado pela Secretaria. 

10.7.1. Caso o pagamento seja efetuado pela outra parte, a Secretaria dara ́ciência as̀  partes e ao Tribunal 
Arbitral, hipot́ese em que este podera,́  a seu exclusivo criteŕ io: 

a. considerar re�rados os pleitos da parte inadimplente, se existentes; 
b. proferir sentença parcial declarando imediatamente devido, pela parte inadimplente, o valor do 

pagamento efetuado.

10.7.2. Caso nenhuma das partes se disponha a efetuar o pagamento, o procedimento sera ́suspenso. 

10.7.3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias de suspensaõ por falta de pagamento, o processo podera ́ ser 
ex�nto, condicionando-se a apresentaça ̃o do novo requerimento de instauraça ̃o de arbitragem ao 
recolhimento dos valores pendentes. 

10.7.4. A MED ARB RB pode exigir judicial ou extrajudicialmente o pagamento das Taxas de Administraçaõ , 
honora ́rios dos a ́rbitros ou despesas incorridas, inclusive através de processo judicial de execuça ̃o, 
acrescidos de juros e correçaõ  monetaŕ ia. 

10.7.5. O Presidente MED ARB RB podera ́ determinar o ressarcimento de valores adiantados ou de despesas 
incorridas pela MED ARB RB, caso em que o valor devido sera ́ acrescido dos tributos direta ou indiretamente 
incidentes. 

10.7.6. Em caso de disputas envolvendo os custos do procedimento e demais questões a ele relacionadas, 
fica eleito o foro da sede da MED ARB RB.

CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Nos procedimentos administrados pela Med Arb RB, tendo em vista que todos são responsáveis como 
controladores e operadores de dados, sejam partes, representantes legais, advogados, árbitros, 
negociadores, conciliadores, mediadores, membros da secretaria, ficam todos cientes que devem adotar 
medidas técnicas para proteção e segurança de dados em conformidade com a lei 13.709/2018, lei geral de 
proteção de dados, zelando pelo tratamento adequado de dados de todos os envolvidos nos 
procedimentos, cibersegurança e sigilo dos procedimentos. 
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11.2. A Secretaria da MED ARB RB em atenção ao princípio da Independência, imparcialidade, e 
disponibilidade dos Árbitros, com o obje�vo de conferir maior transparência aos procedimentos indicação 
destes, publicará em seu site informações relacionadas à par�cipação dos árbitros em procedimentos, 
constando as seguintes informações:

I. Nome completo do árbitro;
II. Nacionalidade;
III. Mês e ano da assinatura do Termo de início do procedimento e seu �po;
IV. Posição assumida no procedimento 
V. Responsável pela sua indicação (Partes/Coárbitro/ MED ARB RB) e
VI. Situação do procedimento (Em andamento/Suspenso/Encerrado).

11.2.1. Em observância ao dever de sigilo, não serão publicadas informações relacionadas ao procedimento, 
incluindo, mas não se limitando, o número do procedimento, nomes das partes e de seus advogados.

11.3. O presente Regulamento entra em vigor em 16/11/2021.

APÊNDICE I - ARBITRAGENS ENVOLVENDO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

12.1 Nas arbitragens envolvendo en�dades da Administraçaõ Pub́ lica direta e indireta, sera ́ adotado o 
Regulamento de Arbitragem do MED ARB RB, sem prejuiź o da aplicaçaõ da legislaçaõ  brasileira sobre a 
mateŕ ia, observadas as presentes disposiçoẽs. 

12.2 As arbitragens envolvendo en�dades da Administraçaõ Pub́ lica direta e indireta respeitaraõ o princiṕ io 
da publicidade, conforme previsto no ar�go 2o, § 3o, da Lei no 9.307/1996, com redaçaõ  dada pela Lei no 
13.129/2015. 

12.2.1. No Termo de Arbitragem, as partes, o Tribunal Arbitral e a Secretaria da MED ARB RB poderão 
disciplinar qual o meio e o procedimento que serão adotados para operacionalizar a publicidade a�va e 
passiva do procedimento arbitral, bem como quais documentos e informações poderão ser divulgados a 
terceiros, ressalvando-se aqueles que configurem segredo industrial ou comercial, ou que estejam 
protegidos por sigilo em razão de disposição legal. 

12.2.2. O Tribunal Arbitral decidira ́ sobre eventuais pedidos de terceiros para acesso ao procedimento 
arbitral ou obtençaõ de informaçoẽs a ele relacionadas, bem como sobre eventuais pedidos das partes a 
respeito do carat́ er sigiloso de documentos e informaçoẽs.

12.2.3. Independentemente do previsto no Paraǵ rafo Segundo supra, a Secretaria da MED ARB RB podera ́
informar terceiros sobre a existência do procedimento, sua data de instauraçaõ e o nome das partes 
envolvidas. 

12.2.4. Salvo disposiçaõ  em sen�do diverso no Termo de Arbitragem ou em decisaõ  do Tribunal Arbitral, as 
audiências do procedimento arbitral seraõ reservadas as̀ partes e aos seus patronos, bem como as̀ pessoas 
chamadas a serem ouvidas. 

12.3. Nas arbitragens que envolverem en�dade da Administraçaõ  Pub́ lica direta ou indireta e uma parte 
privada, esta parte privada sera ́ responsa ́vel pelo pagamento adiantado das Custas e Despesas da 
arbitragem, incluindo honoraŕios do Tribunal Arbitral e demais custos relacionados a ̀produçaõ  de provas, 
quando assim houver sido expressamente previsto em disposiçaõ contratual ou na legislaçaõ aplicav́el.
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12.4. Quando a antecipaçaõ das Custas e Despesas da arbitragem for solvida pelo par�cular, a alocaçaõ  final 
da responsabilidade pelo seu pagamento, incluindo eventual ressarcimento pela en�dade da Administraçaõ 
Pub́ lica envolvida, sera ́ determinada na Sentença Arbitral proferida pelo Tribunal Arbitral. 

APÊNDICE II - ÁRBITRO DE EMERGÊNCIA 

13.1. A parte que necessitar de medidas de urgência de qualquer natureza anteriormente a ̀cons�tuiçaõ do 
Tribunal Arbitral (“Requerimento de Urgência”) podera ́ requerê-las ao Presidente da MED ARB RB que 
designara ́ um aŕbitro de emergência (“Aŕ bitro de Emergência”), exceto se as partes �verem convencionado 
expressamente a vedaçaõ a tal expediente na claú sula compromissoŕia. 

13.1.1. O Requerimento de Urgência podera ́ ser formulado por qualquer das partes e somente sera ́aceito se 
recebido pela Secretaria da MED ARB RB antes da cons�tuiçaõ do Tribunal Arbitral, nos termos previstos no 
Regulamento do MED ARB RB e segundo suas regras procedimentais. 

13.1.2. A funçaõ do Aŕ bitro de Emergência sera ́deliberar sobre os pedidos de tutelas de urgência, e as suas 
deciso ̃es a esse respeito vigera ̃o ate ́ que o Tribunal Arbitral decida sobre a mate ́ria, na primeira 
oportunidade, taõ  logo cons�tuid́ o. 

13.2.O Requerimento de Urgência devera ́ conter, no miń imo, os seguintes documentos, respeitando-se as 
demais formalidades procedimentais do Regulamento da MED ARB RB: 

a. dados das partes e endereços de contato por correio eletrônico; 
b. comprovaçaõ da claú sula compromissoŕia e da eleiçaõ da MED ARB RB para tal procedimento; 
c. descriçaõ  das circunstâncias e da mateŕ ia objeto da arbitragem rela�va ao li�ǵ io principal, bem 

como da necessidade, per�nência e conteud́ o da tutela de urgência requerida, inclusive quanto a ̀
demonstraçaõ  da impossibilidade de se aguardar a cons�tuiçaõ do Tribunal Arbitral; 

d. integralidade da documentaçaõ e das informaçoẽs de suporte para compreensaõ  do li�ǵ io principal, 
dos fatos e circunstâncias comprovadores da situaçaõ que embase a urgência e da tutela pretendida; 

e. demais informaço ̃es ou documentos que a parte entenda u ́teis para adequada ana ́lise e 
compreensaõ  da situaçaõ ; 

f. requerimento de instauraçaõ  subsequente do procedimento arbitral, nos termos do Regulamento 
da MED ARB RB e para o fim de ser dado seguimento a ̀ anaĺise e a ̀ soluçaõ do li�ǵ io principal, no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos, sob pena de ex�nçaõ dos efeitos da tutela eventualmente deferida; e 

g. comprovante de pagamento das custas especifí cas para o Requerimento de Urgência, conforme 
previsto nas Disposiçoẽs sobre Custas, Despesas e Honorários de Especialistas da MED ARB RB.

13.3. O Presidente da MED ARB RB, em juiźo preliminar, verificara ́ o cabimento do Requerimento de 
Urgência, podendo dar-lhe seguimento ou ex�ngui-lo, no�ficando as partes dessa decisaõ . 

13.4. O Presidente da MED ARB RB nomeara ́ um Aŕ bitro de Emergência no prazo de ate ́ 48 (quarenta e oito) 
horas, dentre aqueles listados na Lista de Especialistas em Arbitragem da MED ARB RB, conforme as 
especificidades do caso. 

13.4.1. A Secretaria da MED ARB RB no�ficara ́simultaneamente o Aŕ bitro de Emergência nomeado, a fim de 
se verificar eventual inviabilidade ou indisponibilidade, bem como todas as partes, enviando-lhes coṕia 
integral do Requerimento de Urgência. 
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13.4.2. O A ́rbitro de Emergência devera ́ manifestar-se sobre a sua disponibilidade, impedimento, 
independência e imparcialidade no prazo max́ imo de 48 (quarenta e oito) horas mediante Formulaŕ io de 
Conflitos de Interesse e Disponibilidade da MED ARB RB e o Termo de Aceitaçaõ e Independência, a ser 
encaminhado pela Secretaria  da MED ARB RB a contar da referida no�ficaçaõ , devendo as partes, em igual 
prazo, apresentar, se for o caso, as respec�vas impugnaçoẽs e ques�onamentos a ̀nomeaçaõ . 

13.4.3. Caso seja apresentada impugnaçaõ a ̀ nomeaçaõ, o procedimento ficara ́suspenso ate ́ que a mateŕ ia 
seja decidida pelo Presidente da MED ARB RB, no prazo max́ imo de 48 (quarenta e oito) horas. 

13.4.4. Nas eventuais e supervenientes causas de impedimento do Aŕ bitro de Emergência, bem como se 
houver sido deferida a solicitaçaõ  expressa de remoçaõ  em decorrência de demora excessiva e injus�ficada 
para o proferimento de decisoẽ s ou de violaçaõ das funçoẽs previstas no Regulamento da MED ARB RB, o 
Presidente da MED ARB RB devera ́ imediatamente providenciar sua subs�tuiçaõ no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas. 

13.4.5. Esgotadas as questoẽs preliminares e confirmada a nomeaçaõ  do Aŕ bitro de Emergência, este 
concedera ́ prazo de ate ́ 3 (três) dias ut́eis para manifestaçaõ  da(s) partes(s) contraŕ ia(s), tendo, a par�r da 
resposta ou do esgotamento de tal prazo, ate ́ 3 (três) dias ut́eis para proferir decisaõ  sobre a tutela de 
urgência requerida. 

13.5. As questoẽs de sede do procedimento, liń gua e calendaŕ io provisoŕ io deveraõ  ser decididas pelo 
Presidente da MED ARB RB no ato de nomeaçaõ  do Aŕ bitro de Emergência, caso necessaŕ io, observados os 
princiṕ ios da ampla defesa, do contraditoŕio e da igualdade de tratamento das partes. 

13.5.1. A medida de urgência podera ́ ser excepcionalmente determinada sem a oi�va da parte contraŕia, 
quando tal condiçaõ  for absolutamente indispensav́el para a sua eficać ia, devendo haver fundamentaçaõ  
especifí ca para essa hipot́ese. 

13.5.2. A ordem processual emi�da com o resultado do pedido de urgência sera ́ encaminhada 
simultaneamente a ̀s partes e aos eventuais terceiros por ela afetados e estabelecera ́ as condiço ̃es 
necessaŕ ias para assegurar o seu cumprimento, inclusive multas cominatoŕias e prestaçaõ  de garan�as. 

13.5.3. As medidas vinculam as partes e seraõ cumpridas imediatamente. 

13.6. Os pedidos de esclarecimento ou complementaça ̃o da ordem processual sera ̃o endereçados 
diretamente ao Aŕ bitro de Emergência, com coṕia simultânea as̀  demais partes e a ̀Secretaria da MED ARB RB

13.6.1. O Aŕ bitro de Emergência decidira ́ os pedidos de esclarecimento em 3 (três) dias ut́eis, podendo, se for 
o caso, ser aberto prazo para manifestaçaõ  da(s) outra(s) partes(s). 

13.7. A jurisdiçaõ  do Aŕ bitro de Emergência se encerrara ́ quando cons�tuid́ o o Tribunal Arbitral, que dai ́ em 
diante tera ́plena jurisdiçaõ  sobre todas as mateŕ ias, sendo competente para modificar, revogar ou anular 
qualquer decisaõ  previamente tomada, inclusive quanto a ̀ alocaçaõ dos custos do procedimento de 
urgência. 

13.8. Aplicam-se integralmente ao procedimento de urgência as demais disposiçoẽs do Regulamento da 
MED ARB RB, cabendo ao Presidente MED ARB RB a soluçaõ de eventuais duv́idas ou conflitos de 
interpretação. 
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